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Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO E CONTINUIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE URNAS FUNERÁRIAS - SRP. A Pregoeira
comunica aos interessados no Pregão supracitado, da DECISÃO pro-
ferida pelo Ilmo Sr. Secretário Municipal de Assistência Social e Di-
reitos Humanos, face aos recursos interpostos que decidiu pela PRO-
CEDENCIA do recurso apresentado pela licitante J M GOL COMER-
CIO REPRESENTAÇOES LTDA, pela PROCEDÊNCIA PARCIAL do re-
curso da empresa G.A. REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO LTDA ME,
e como IMPROCEDENTE o recurso da licitante RAFER INDUSTRIA
COMERCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA. Face ao exposto
fica marcada a continuidade do certame para o dia 04/07/2023 as
09h00.

Érika Ribeiro Barbosa
Pregoeira Id: 2490086

Município de Campos dos Goytacazes

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N.º
001/2023

A Comissão Permanente de Licitação da Fundação Municipal de Saú-
de torna público e comunica aos interessados que fará realizar a li-
citação na modalidade Concorrência n. º 001/2023, que estava adiada
sine die. OBJETO: Construção da Clínica da Família - Ururaí - Cam-
pos dos Goytacazes-RJ. VA L O R : R$ 5.103.896,60. NOVA DATA E
HORA DA ABERTURA: 03 de agosto de 2023 às 10h. LOCAL: Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes, na sala da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, sito à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, nº. 47 - Parque Santo Amaro - Campos dos Goytaca-
zes/RJ. E D I TA L : O novo edital, na íntegra, está disponível para
download através do site oficial da PMCG, a saber, https://cam-
pos.rj.gov.br/licitacoes.php ou poderá ser adquirido no setor da CPL,
no endereço supracitado, no horário compreendido entre 9h e 17h, de
2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos Goytaca-
zes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel timbrado
da empresa e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4. INFORMA-
ÇÕES: Tel: (22) 98175-2073.

Campos dos Goytacazes, 29 de junho de 2023.

Zenaide Batista Teixeira-Presidente da CPL Id: 2489977

Município de Cantagalo

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANTAGALO

AVISO DE EDITAL LICITAÇÃO 54/2023
PREGÃO ELETRÔNICO - UASG 985821

O B J E TO : Registro de preço para a contratação de empresa para pres-
tar serviço de transporte sanitário eletivo de usuários do SUS, muní-
cipes de Cantagalo, para tratamento fora do domicílio (TFD), conside-
rando o ponto inicial e final da viagem dentro do território de Canta-
galo-RJ para a realização de procedimentos de caráter eletivo no âm-
bito do SUS - VALOR: R$ 600.000,00 - D ATA ABERTURA DAS PRO-
P O S TA S : 13 de julho de 2023, às 9 horas, no site w w w. c o m p r a s -
n e t . g o v. b r - EDITAL LIBERADO: 03 de julho de 2023, de segunda à
sexta-feira, das 8h às 17h, no seguinte endereço: Rua Vereador Fran-
cisco Eugênio Vieira, nº 300, salas 101 e 103, Centro, Cantagalo-RJ e
no site www.cantagalo.rj.gov.br/licitacoes/aviso ou Portal de Compras
do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br ComprasNet
SIASG.

Cantagalo, 26 de junho de 2023.
Carlos Alexandre Marques da Silva

Pregoeiro
Id: 2489360

Município de Itaboraí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º

81/2023
PROCESSO: 2895/22. OBJETO: "LOCAÇÃO DE CONTAINER

REFRIGERADO PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO SERVIÇO
DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU)", com participa-
ção exclusiva de micro-empreendedor individual, micro-empresas e as
empresas de pequeno porte".

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA E HORA DE ABERTURA: 14/07/2023 ÀS 10:00 H.
Para maiores informações: e-mail semlic@itaborai.rj.gov.br -

Secretaria de Compras, Licitações e Contratos
Id: 2490103

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º

82/2023
PROCESSO: 1542/22. OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS

VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DO HORTO MUNICIPAL DE ITABO-
RAÍ" com participação exclusiva de micro-empreendedor individual, mi-
cro-empresas e as empresas de pequeno porte".

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA E HORA DE ABERTURA: 14/07/2023 ÀS 14:00 H.
Para maiores informações: e-mail semlic@itaborai.rj.gov.br -

Secretaria de Compras, Licitações e Contratos
Id: 2490104

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º

83/2023
PROCESSO: 4615/22. OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS

VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE UNIFORMES"
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA E HORA DE ABERTURA: 17/07/2023 ÀS 10:00 H.
Para maiores informações: e-mail semlic@itaborai.rj.gov.br -

Secretaria de Compras, Licitações e Contratos
Id: 2490105

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º

84/2023
PROCESSO: 201/23. OBJETO: "AQUISIÇÃO DE CAIXAS

D'ÁGUA DE POLIETILENO COM CAPACIDADE DE 5.000 E 2.000LTS
E OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO E PERMANENTE PARA
ATENDER A DEMANDA DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS" com parti-
cipação exclusiva de microempreendedor individual, microempresas e
as empresas de pequeno porte".

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA E HORA DE ABERTURA: 18/07/2023 ÀS 10:00 H.
Para maiores informações: e-mail semlic@itaborai.rj.gov.br -

Secretaria de Compras, Licitações e Contratos
Id: 2490106

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º

85/2023
PROCESSO: 2590/22. OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS

VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE TIRAS REAGENTES PARA
DIAGNÓSTICO CLÍNICO TIPO UROANÁLISE (TESTES RÁPIDOS DE
PROTEINÚRIA) E KITS DESCARTÁVEIS PARA INSERÇÃO DE DIS-
POSITIVO INTRAUTERINO - DIU".

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA E HORA DE ABERTURA: 19/07/2023 ÀS 10:00 H.
Para maiores informações: e-mail semlic@itaborai.rj.gov.br -

Secretaria de Compras, Licitações e Contratos
Id: 2490107

Município de Itaguaí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE

PREÇOS Nº 008/2023
A Ordenadora de Despesa da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação

em vigor, especialmente pelo Decreto Municipal nº 4.210/2017, à vista
do parecer da Controladoria Geral nos autos do Processo Administra-
tivo nº 11353/2021, HOMOLOGA E ADJUDICA o resultado da Licita-
ção Tomada de Preços nº 008/2023, Processo Administrativo nº
11 3 5 3 / 2 0 2 1 , Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA REFORMA DE UNIDADE ESCOLAR CRECHE MUNICIPAL ES-
TRELA DO CÉU, licitante vencedora: ABADE FRANCO CONSTRU-
ÇÃO CIVIL EIRELI, inscrita no CNPJ nº 09.005.255/0001-11, com va-
lor de R$ 1.280.005,72 (Um milhão, duzentos e oitenta mil, cinco
reais e setenta e dois centavos). Homologação e Adjudicação na ín-
tegra disponível nos autos do processo.
Itaguaí, 21 de junho de 2023.
Nilce de Oliveira Nascimento Ramos - Secretária Municipal de Edu-
cação e Cultura Id: 2490093

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR ADESÃO DE ATA DE

REGISTRO DE PREÇO Nº 111 / 2 0 2 3
PROCESSO Nº 11856/2023

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, na forma do disposto
no artigo 26 da Lei 8.666/93 e do artigo 1º do Decreto Municipal
4210/2017, RATIFICO a dispensa de licitação por adesão a Ata de Re-
gistro de Preço nº 111 / 2 0 2 3 , gerenciada pela SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EVENTOS, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PA-
RA CRIAÇÃO, CONFECÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE CENOGRAFIA,
INCLUINDO A MONTAGEM, DESMONTAGEM E MÃO DE OBRA, pa-
ra atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
E CULTURA no período de 12 meses, por intermédio do Processo li-
citatório nº 6 7 11 /2023, Ata de Registro de Preços nº 111 / 2 0 2 3 , na mo-
dalidade pregão eletrônico para registro de preços n° 074/2023, em fa-
vor da empresa EFATA COMERCIO & SERVIÇOS EIRELI, inscrita no
CNPJ nº 10.992.676/0001-62, no valor de R$ 725.925,00 (setecentos
e vinte e cinco mil novecentos e vinte e cinco reais).
Itaguaí, 29 de junho de 2023.
Nilce de Oliveira Nascimento Ramos - Secretária Municipal de Edu-
cação e Cultura Id: 2489949

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR ADESÃO DE ATA DE

REGISTRO DE PREÇO Nº 132/2023
PROCESSO Nº 11857/2023

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, na forma do disposto
no artigo 26 da Lei 8.666/93 e do artigo 1º do Decreto Municipal
4210/2017, RATIFICO a dispensa de licitação por adesão a Ata de Re-
gistro de Preço nº 132/2023, gerenciada pela SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EVENTOS, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZA-
ÇÃO E EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE BUFFET E DECORAÇÃO, para
atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA no período de 12 meses, por intermédio do Processo li-
citatório nº 5996/2023, Ata de Registro de Preços nº 132/2023, na mo-
dalidade pregão eletrônico para registro de preços n° 076/2023, em fa-
vor da empresa EFATA COMERCIO & SERVIÇOS EIRELI, inscrita no
CNPJ nº 10.992.676/0001-62, no valor de R$ 630.234,00 (seiscentos
e trinta mil duzentos e trinta e quatro reais).
Itaguaí, 29 de junho de 2023.
Nilce de Oliveira Nascimento Ramos - Secretária Municipal de Edu-
cação e Cultura Id: 2489950

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO DESERTA E FRACASSADA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2023 - Licitação nº 998298

A Secretária Municipal de Educação e Cultura, com fulcro no Art. 1º
do Decreto Municipal nº 4.210 de 06/02/2017, alterado pelo Decreto
Municipal nº 4.299 de 14/06/2018 e no uso de suas atribuições legais,
em decorrência do Procedimento Licitatório, através do processo ad-
ministrativo nº 520/2023, oriundo da Secretaria Municipal de Educação
e Cultura, cadastrado no portal licitações-e sob o ID n° 998298, Pre-
gão Eletrônico n° 091/2023, e julgamento constante da Ata de Reunião
de Licitação realizada no dia 22 de junho de 2023, às 10 horas, que
tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM FORNECIMENTO PARCELADO E CONTINUO DE CONEXÕES E
MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO DE BOTIJA DE GÁS E FOGÕES
(SMEC), HOMOLOGA o resultado da ata de Reunião de Licitação,
bem como declara a licitação com itens considerados DESERTOS E
FRACASSADOS.
Itaguaí, 28 de junho de 2023.
Nilce de Oliveira Nascimento Ramos - Secretária Municipal de Educa-
ção e Cultura Id: 2490094

Atendimento de 2ª a 6ª 
das 8h às 16h

(21) 2717-7840  
0800-284-4675
sac@ioerj.rj.gov.br
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